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CONCURSO PÚBLICO 01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUNA - RJ 

Secretaria Municipal de Educação 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS 
 

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO DO 

MUNICIPIO DE ITAPERUNA, Estado do Rio de Janeiro, juntamente com o 

INSTITUTO AÇÃO, no uso das suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas no Edital Nº 01/2024, seus anexos e demais disposições legais 

aplicáveis,  

TORNA PÚBLICO O EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS, 

NOS SEGUINTES TERMOS: 

Item 1. ETAPA II – Prova de Títulos- (Caráter classificatório). 
Item 2. A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os 

cargos de nível superior (Assistente Social, Contador, Engenheiro Civil, 

Nutricionista, Orientador de Educação Inclusiva, Tesoureiro, Supervisor 

de Ensino, Professor – Ensino Religioso, Professor I – Artes, Professor I- 
Ciências Físicas e Biológicas, Professor I – Educação Física, Professor I- 

Geografia, Professor I – História, Professor I – Inglês, Professor I- 

Matemática e Professor I- Português), conforme tabela abaixo, na qual 
somente serão avaliados os títulos dos candidatos considerados aprovados na 

prova objetiva com nota superior a 50 pontos;  
Item 3. Os candidatos aprovados, interessados e convocados para participar da 

prova de títulos, deverão enviar os Títulos, juntamente com o formulário 

(ANEXO VI), através da ÁREA DO CANDIDATO no site 

http://acaobahiaorganizacao.com.br no período estabelecido no edital de 

convocação; 
Item 4. Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem 

ao limite máximo de pontos estabelecidos na tabela deste item não serão 

considerados; 
Item 5. Cada título será considerado uma única vez e para uma única situação. 

Dessa forma, o documento será avaliado para atender a um critério; 
Item 6. Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na 

tabela deste item; 
Item 7. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na 

obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis; 

Item 8. Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos 

documentos; 
Item 9. São de exclusiva responsabilidade do candidato a entrega dos 

documentos e a comprovação dos títulos; 
Item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) ao candidato que não entregar os 

documentos no prazo estabelecido no edital de convocação; 
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Item 11. Não haverá segunda chamada para entrega de documentos 

pertinentes à prova de títulos; 
 

Item 12. Não serão avaliados os documentos pertinentes à prova de títulos 

entregues fora do prazo estipulado no edital de convocação; 
Item 13. Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso de 

acordo com o edital. 
 

 

 
 

 
DA TITULAÇÃO ACADÊMICA 

Item 14. Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível 

de Especialização, Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou certificado 
atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de 

Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal 
de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de 

Especialização, Mestrado e Doutorado, desde que acompanhada do respectivo 

histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas 
cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e 

aprovação da monografia, dissertação ou tese. A declaração de conclusão de 

Especialização lato sensu deverá também atestar que o curso atende às 

normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do 
extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso 

cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e 

indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico 
escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 

conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito.  

Item 15. Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será 
aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino 

superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado. 
Item 16. Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível 

de especialização lato sensu, deverão conter a carga horária mínima de 

360h/aula. 
Item 17. O candidato deverá apresentar juntamente aos documentos 

pertinentes à Prova de títulos, cópia do diploma ou certificado/certidão de 

conclusão de curso, conforme requisito do cargo/função presente no Anexo I 

deste Edital. 
Item 18. Só serão considerados para fins de pontuação os títulos que não forem 

requisitos obrigatórios para o cargo/função. 
Item 19. Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem 
ao limite máximo de pontos estabelecidos na tabela deste item não serão 

considerados, como também os documentos apresentados no item qual não 

pertence. 
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Item 20. Este Edital entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

 
 

Itaperuna, 09 de novembro de 2024 

 

COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO DA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUNA - RJ 

INSTITUTO AÇÃO 
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